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REQUERIMENTO N° 18/2023

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria Municipal
de Saúde, solicitando informações referente aos contratos de locações de imóveis em vigência no qual
a  Prefeitura  de  Itajaí  ou  o  Fundo  Municipal  de  Saúde  –  FMS,  figurem  como  locatários  de  todas  as
unidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde:  1)  Informar  os  detalhes  de  cada contrato;  2)  Nome do
locador; 3) Cópia de todos os contratos e se houver, aditivos; 4) Valor atualizado do aluguel mensal; 5)
Início e término de vigência do contrato, 6) Endereço do imóvel 7) Discriminar quais serviços ofertados
por  esta  Secretaria  (Unidades  Básicas  de  Saúde,  serviços  especializados,  equipamentos)  são
provenientes  de  contrato  de  locação;  8)  encaminhar  notas  fiscais,  empenhos  e  documentos
comprobatórios.  9)  Quais  as  unidades  de  saúde  receberam melhorias  e  benfeitorias  recentemente?
Qual o custo?
 

JUSTIFICATIVA:
 

O  presente  requerimento  tem  a  finalidade  de  obter  as  informações  referente  a  todos  os  serviços
prestados pela Secretaria Municipal de Saúde através de contratos de locação firmado entre a Prefeitura
Municipal ou Fundo Municipal de Saúde – FMS. Em consonância ao Princípio da Eficiência, que trata de
um dos princípios norteadores da Administração Pública, no qual visa que os agentes públicos realizem
suas atividades com presteza, a fim de alcançar a satisfação do bem comum, produzindo resultados
positivos que supram às necessidades da população com o intuito de proporcionar serviços públicos
realizados com adequação à sociedade, e executados de forma econômica,  para melhor utilização dos
recursos públicos. Nesse sentido, é de suma importância ter acesso as estas informações, para que seja
feito uma breve análise se a construção de imóveis próprios não seria mais vantajosa para o Município.
Por fim, que a fiscalização é função e obrigação daquele que ocupa o cargo de Vereador, bem como os
pedidos de informações são prerrogativas desta Casa de Leis. Eis o Requerimento, o qual se pede que
seja apreciado e aprovado. 
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023

BRUNO ALFREDO LAUREANO
VEREADOR - MDB
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